
Í Câmara Municipal de Congonhas
em íe

PROJETO DE LEI 025/2007

ToRNA osnlcarónto Aos ESTABELECIMENTos
rexcÁnros A rNsrALAÇÃo nn BANHEtRos rARA
ATENDIMENTO AOS CLIENTES.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art l'Que seja obrigaório todos os Bancos a instalarem banheiros
para atendimentos aos clientes.

Paúgrafo único. A instalação dos banheiros deve atender às

pessoÍis com necessidades especiais, e aind4 sanitá,rios separados para homens e mulheres.

ArL 2" A desobediência ao disposto no art. 1", sujeitará o infrator à
notificação e persistindo no descumprimento da lei em penalidade de multa no valor de R§
5.000,00 (cinco mil reais) , e em caso de 3 multas pÍra o mesmo estúelecimento, que seja
fechada a agência até que tome as medidas necessárias.

Art 3" Esta [-ei entrará em ügor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de maio de 2007 .

L&;{""VANDERLE MARTINS
Vereador

CMC/mari

u

)

Rüâ Psdre Artôtrio corrêiâ'Ió3 - cetrtro - conSoÍhs§/Mc -'l'el.r (31) 3731-lE{0 - site: wnx.cshsracongonhâ§. mg.com.br/ f-mâir: cotrgonhrsía câ,,arscongonhâs.mÍ

9r,Íi,,,"d



0g

lI Câmara Municipal de Congonhas(

míe
JT]SITFICATIVA

O que o projeto tem como finalidade é dar mais dignidade aos clientes
que não têm aquelas contas gordas, aos aposentados que perdem horas nas filas, às

mulheres grávidas que ficam nas filas e que não têm um autocontrole suficiente para
conseguir esperar uma hora na fila para depois ir ao banheiro. E claro que, se o cidadão tem
uma conta gordq o gerente abre até o banheiro dele mesmo, pÍrÍa que seja usado. Mas,
como a maioria dos clientes que usam o banco são aqueles que vão pagar uma conta de luz,
que vão receber a sua aposentadoria de um salário-mínimo, são pessoas realmente
humildes, com certeza o banheiro da gerência não é aberto.

E, sabemos que taÍrto os aposentados como Íts senhoras e Íls pessor§
ponadoras de deficiência, não possuem o controle que uma pessoa na sua idade ativa teria.

Este proj eto faá com que o cidadâo que não tem uma conta bancária
gorda nem amizade pelo gerente, se sinta respeitado e dignificado quando for ao banco.

Acreditando que este projeto tem o seu valor social e irá atingir uma
grande camada dos clientes do banco.

Câmara Municip de Congonhas, 16 de maio de 2007
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Sendo assim, espero contar com a colaboração dos nobres Edts para a
aprovação deste proj eto.
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Congonhas, 25 de maio de 2007 .

À
Comissão de Legislaçâo. .lustiça e Redação Final

Ref': Projeto de Lei 025/2007 - torna obrigatório aos esta belecimentos bancários a instalaçãode banheiros para atendimento aos clientes.

P.,\nt,t( Ert

' Trata-se de oroieto de lei visando manter guarda-volumes à disposição de seus usuários e dáv 
outras providências.

o entendimento consolidado que a exigência de ofàrecimento de facilidades aos clientes eusuários dos serviços bancários emanada dÀ autoridades ,uni.ipui., .ã.o. f,o. "*..pro. ucolocação de cadeiras e bancos para clientes no interior dos respectivos estabelec imentos, ou adisponibilização de sanitários e bebedouros. desde que compalível com o regramento federalsubstantivo' se circunscreve no âmbito do regular exêrcício do poder o. poti"iu'au. atividadesurbanas em geral. matéria- como se sabe, alinJnte aos Municípios. .onrounr!-f.."oniza o art. j0.
incisos I e II, da Constituição da Repúbtica de l9gg.

Corroborando essa orientação. está sentlo consolidada a.jurisprudência do Superior Tribunalde Justiça e do Supremo Tribunal Federal. que têm admitido á competencia ão, ,âuni.ipio, pr.ulegislarem em determinados casos. Vejamos:

..EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA ÀCONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO ML]NICIPAL, ASST-XTO DE INTERESSE LOCAL. CF ATt.vJO' I' I' - Somente a ofensa direta à constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. Nocaso' o acórdão limita-se a interpretar normas intiaconstitucionais. II - o;;;;io ao legislarsobre a instalação de cadeiras de éspera en.r agências úàn.ur,^r, por se tratar de matéria de interesselocal, o fez denrro da competênciá que lhe-é u,riúriã, pelo árt. 30. I. da con.iiiriçao nea..at.precedenres. III-Agravonãopro'ido;'rnr-pnrrraÉinAREGIÀ._processol995.0l.0g6gg-7,,

"EMENTA . CONSTITUCIONAL - BAN-COS: PORTAS ELETRONICAS:coMpETÉNCIAMUNIC.'AL.CF.arr.30l.;. 
tez.i--competen.iumrniffipararegisrarsobre quesrões que digam ,".1.11-".iai1"";;;;;;;#í,,;ô., ,..,ri;;;;.;o,,."rri.lrti._,*.".,..em tais edificações. de cenos componentes. Nurna ourra perspectiva. exigência de equipamentos desegurança' em imóveis desrinados ao ur.nair.r,to ao furiio. pu.u segurança das pessoas. c.F., aí.30, I, II - R.E. conhecido, em parte, mas improvido.; §iíar soo+sz AgpJpR

oro*r,ltttu 
forma' entendemos que é compelência municipal legislar sobre a matéria qr

"* 
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Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de
competência.

Este é o meu parecer, smj.
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Procurador do Legislativo
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! Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Educaçâo. Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor
Comissão de Proteção ao Meio Arnbiente
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PROJETO SUBSTITUTIVO N'OO1/2007 AO PROJETO DE
LEI N'025/1007

6o

f)

ToRNA osRrcarónlo A TNSTALAÇÃo DE BANHETRo
púsLtco EM ESTA BELECIMENTos s,ANcÁnlos.

.tt,, N O-

A Câmara Municipal de Congonhag Estado de Minas Gerais,
âprovou e eu Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte [-ci:

AÍ. l' As agências bancárias estabelecidas no Município de
Congoúas, ficam obrigadas a instalar e a disponibilizar o acesso aos banheros
públicos em favor de suas clientelas e dos usuários em geral.

Parágrafo Único - Em cada agência deverá existü, no mínimo, um
banheiro destinado ao público masculino e outro destinado ao público feminino.

Art. 2" O disposto no artigo anterior obedecerá às regras fixadas na
Lei Municipal 2.116, de 3l de oúubro de 1.996, "Institui o Código de Obras do
Município de Congonhas" e na Lei Federal n" 10.098, de 19 de dezembro de 2ooo,
"Estabelece normas gerais e critérios hísicos para a pronnção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou como mobilidade reduzid4 e dá outras
providências."

AÉ. 3' As agências banciíu-ias terão o prazo improrrogável de 120

(cento e ünte) dias, para instalar e disponibilizar o acesso aos banheiros públicos.

I - multa, no valor de R$3.000,00 (três mil reais) a R$5.000,00
(cinco mil reais), de acordo com a gravidade na infração, conforme critérios a serem

definidos em regulamênto;

II - em caso de reincidênci4 cumulativamente com a multa,
suspensâo das atividades ou cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento,
conforme a gravidade da infiação.

§ I'- Na reincidência, a multa será aplicada em dobro

§ 2" - Os valores preüstos no rnciso I serão atualizados anualmente
de acordo com a legislação munlcipal vigente.

Rua Padre Artônio Corrêir,l63 - Centro - Congoíhrsi MC _Tet.: (31) l?ll-1840 - Site: www.camarâcolgolhas. mg.com.brl E_mail: congonhasía camaracongonhas.mg

AÉ. 4' a inobservância do disposto nesta lei sujeitará o infrator às

seguintes penalidades:



I ( Câmara Municipal de Congonhas
mle Art. 5" Ato do Executivo Municipal regulamentará, no que couber

esta Lei, no prÍrzo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação

AÍ1.6'Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua
publicação oficial

Câmara Municipal de Congonhas, aos 22 dejunho de 2007
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JI.ISTIFICATIVA

Senhores Vereadorcs,

A materia trazida a debate é da mars aha relevância" pois, como todos
sabemos os bancos têm faturado lucros consideráveis, sem que isso se traduza em mais
comodidade para seus clientes e usuários.

Contuô, ouso acrescentar mais substância à proposta original, sob o
aÍgumento de tomá-la incisiva-

Câmara Municipal de Congonhas, aos 22 de junho de 2007.

,^*,"*"J,4/#; MARrrNs
Vereador

CMC/hmfs

I



,ffimara Municipal de Congonhas

comrssÃo DE LEGTSLAÇÃo,lusrça e neoaçÃo FINAL

Presidente
Ref.:

Este é o meu entendimento.

Congonhas, 25 de junho de 2007.

Múcio nge I

Vereador Adivar Geraldo Barbosa
PU025t2007

O Projeto em epígrafe é de autoria de Membro desta Edilidade e
está devidamente motivado.

A Procuradoria do Legislativo opinou favoravelmente.

No âmbito desta Comissão não existem óbices de natureza legal e
constitucional.

Sou pela aprovação do Substitutivo 001 apresentado ao Projeto de
Lei 02512007.

,td
r.ouf'

$,,
Í)

túP

Vereador

f/4 -z?2rfl--J*-t
1t

o
I

D

I

lt
5 ?

Rua Padre ArÍônio Coo€â, I 63, Ced.o ConS§nhss/Mc 3 I
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RELATORIO

O próprio autor da matéria apresentou o substitutivo 001, visando
aperfeiçoar a proposta original.
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Câmara Municipal de Congonhas, l0 de agosto de 2007

Comissão de Obras e Sewiços Públicos.

Ref.: Projeto de l,ei n" 025t200? - Torna obrigatório aos estabelecimentos bancários a

instalação de banheiros para atendimentos âos clientes.

nrurónto

Trata-se de Projeto de Lei que obriga aos estabelecimentos bancários a

instalação de banheiros para atendimentos aos clientes.

Foi apresentado pÍojeto substitutivo visando aperfeiçoar a proposta original

Somos favoráveis à aprovação substitutivo.

Este é o nosso relatório.
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Comissão de l*gislação, Justiça e Redação Final '

Ref.:Projetodel.êio.o2st2(I]-Tornaobrigatórioàosestsbelecimento§bâncáriosâ
instalação de banheiro§ pâra acndimcnto aos cliente3'

Câmara Municipal dc Congoúas, 29 de agosto de 2007

RE DACÃO FINAL

O pÍojeto de Lci n" O25I2OO7. de autoria do Vereador Vanderlei Custódio

Martins. após ter sido aprovado conclusivamente em Plenrário, Íetorna a esta comissão para

elaboração da redação final.

Esteéonossorelatório
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Obedecendo aos requisitos da técnica legislativa, não foram promovidas
correções de linguagem e forma, nos tennos do Regimento Intemo dêsta Câsa.
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pRorostcÃo DE LEI N'oso/20o7

;3 §ià3Xll""tTl§itâJilil§+â§ 
àl§"^:*àH 

E r Ro

AcâmaraMun*:q:lo:-!L*ü;:?,1il1tJ"t$',1?:ff ,T"
aprovou e eu Prefeito' Pront

Art' r' As agências burcárias 9:l?i*":T"l; *\lli:"::
congonhas'-r"o,n'oü''eod*"t,"[':ifrffi *'J#'::';'r"
i,úrÍ"o' em favor 

$lX!ãf ii;U;;"*d" agência deverá eústir, no minimo' um

banheiro destinado oo pt'utl*'iii#'i'"o ãl*tãi"tonado ao público feminino

AÍ.2" o disposo no artigo T^,9n:.:oi*"""rá 
às regras fixadas na

Lei Municipal 2116, de 
'''ài"í*lro 

Ji'r'çso''--ln{tui o Código de obras do

Municipio de congonhas-'t;'üt:à.,ànJ toôçs' de 19 de dezembro de 2000'

"Estúelece normas gerars " 
tntetio' básicos para a glm.oeão da acessibilidade das

pessoas portadoras de defiJi'án-c;;-;;; mobilidade reduzida' e dá outras

providências."

I
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Art.3" As agências bancárias teÍão o prazo improrrogável de 120

(cento e vinte) dias, para instalar e disponibilizar o acesso aos banheiros públicos'

AÍ. 4' a inobservância do disposto nesta lei sujeitará o infrator às

seguintes penalidades:
I - multa" no valor de R$3.000,00 (três mil reais) a R$5.000,00

(cinco mil reais), de acordo com a gravidade na infraçâo, conforme critérios a serem
definidos em regul amento;

II - em caso de reincidênci4 cumulativamente com a multa,
suspensão das atividades ou cassação do alvará de funcionameno do estúelecimento,
conforme a graüdade da infração.

§ l'- Na reincidência, a multa serâ aplicada em dobro

§ 2'- Os valores previstos no inciso I serão atualizados friualmente
de acordo com a legislação municipal vigente.

Art. 5. Ato do Executivo Municipal regulamentará" no que couber
esta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação.

<t.c Aa,ônro Corrêir,t63 - Cemro - CongoDhas/Mc 
-Tet.: (Jt) J73t-1840 - Site: nM:tanaracongonfi2s,

,g,mn,b/t.aail;
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publicação oficial

CMC/mari

Art.6" Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (tnnta) dias de sua

Cârnara Municipal de Congonhas, 3l de agoso de 2007

O-,.-
A E.S DE ALMEIDA

Presidente da Mesa Diretora
âmara MuniciPal de Congonhas

Rü. p.dra Anú,lio Corrêi\lÁ, _ Cera.o - (:o\gonh.Wc 
-TeL, (31) 37 jt-tüL - Site:rrwv.crnrncolgolürs. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion' PMC/SEC,OV/395/2007

Congonhas, 20 de setembro de 2007 .

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHASÀ,íG

Assunto: EncaminhamenÍo.

Senhor Presidente,

Encaminhamos, para aúlise, as razôes do Veto integral à Proposição

de Lei n.o 5012007

Atenciosamente,

Arnaldo da

Secretário M de Governo Âssinqura ô

LEITURA BM PLENÁRIO

<ír: Reuniào oz/
Em -gq o.q /r:L

CÁMr{RÁ MIINICPÁIDE

PBAÇA PRESTDENÍE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - MG - CEP 364',l5-000 -
CONGO

- www.congonhas.m0.gov.br

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Câmara iluniciC de
)

Recebuls



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Horâno

6f,»;Wvrro rorAl À rnorosrçÁo Df, LEI N" 0s0/2007.

nezors Do vETo

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

AsEinduÍa e

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do art. 77, inciso II, da Lei
Orgânica do Município, decidi vetar totalmente a Proposição de Lei no 050/2007, que "Torna
obrigotoria a instalação de banheiro ptiblico em esÍqhelecimentos bancarios".

O presente veto deve ser mantido por essa Casa Legislativa, pelo que
propugnamos, tendo ern vista as seguintes razões de fato e direito:

I trata-se a proposição de lei em análise de matéria reservada à lei complementar
dispor, conforme art. 192, da Constituição Federal, incisos I - autorização para funcionamento
das instituições financeiras; IV - organização para o funcionamento e atÍibuições do Banco
Central e demais instituições financeiras públicas e privadas, raáo pela qual a mencionada
proposição, e pelo nosso entendimento, inconstitucional;

lI - a Lei n" 4.595 de 3 I de dezembro de 1964, é que regula a matéria referente às

instituições financeiras e o sistema Financeiro Nacional, que foi recepcionada pela Constituição
de 1988 e encontra-se em plena vigência. Leia-se o art. 10, incisos IX e X da sobredita lei.

IU - a proposição de lei, ora vetada, pretende imputar aos bancos, que são
instituições privadas como qualquer outÍo estabelecimento comercial ou de prestação de serviço
de natureza privad4 o ônus de criar e manter em seus próprios estabelecimentos banheiros
públicos, que, na verdade, é dever do Poder Público instalar e conservá-los, sob as expensas do
erário.

Estas. nobres Edis, são as razões que me levaram a vetaÍ a proposiçâo em causa,

as quais ora submeto à elevada apreciação dois Senhores Membros do Legislativo.

Congonhas, 20 de setembro de 2007

--l l.*-.,t^^-
ERsoN cdsra ôentno

Prefeito de Congonhas

pRAÇÂ PRESTDENTE KUB|ÍSCHEK, 135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-TEL.: (31)3731-1300-Frü: (31)3731-1240 - wwwcongonhas.mg.gov.bí
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PRoPosIÇÃo DE LEI N'oso/2ooz

ToRNA onnrcerónrA A TNSTALAÇÃo or, nlnurmo
púnltco EM ESTABELECMENToS n.LNcÁntos

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l'As agências bancárias estabelecidas no Município de
Congonhas, ficam obrigadas a instalar e a disponibilizar o acesso aos banhàiros
públicos em favor de suas clientelas e dos usuáíos em geral.

Panígrafo Unico. Em cada agência deverá existir, no mínimo, um
banheiro destinado ao público masculino e outro destinado ao público feminino.

Art. 2' O disposto no aÍtigo antenor obedecerá às regras fixadas na
Lei Municipal 2. I 16, de 3 I de outubro de I .996, 'Institui o Código de Obras do
Município de Congonhas" e na Lei Federal n' 10.098, de 19 de dezembro de 2000,
"Estúelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou como mobilidade reduzid4 e dá outras
providências."

Art. 3' As agências banctírias terão o prazo impronogável de 120
(cento e únte) dias, para instalar e disponibilizar o acesso aos banheiros públicos.

Art 4" a inobservância do disposto nesta lei sujeitará o infrator à
seguintes penalidades:

I - multa, no valor de R$3.000,00 (três mil reais) a R$5.000,00
(cinco mil reais), de acordo com a gravidade na infração, conforme critérios a serem
defi nidos em regulamento;

II - em caso de reincidênci4 cumulativamente com a multa"
suspensão das atividades ou cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento,
conforme a graüdade da infração.

§ 2'- Os valores previstos no inciso I serão atualizados anualmente
de acordo com a legislação municipal ügente.

Art. 5" Ato do Execuüvo Municipa.l regulamentará, no que couber
esta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias, mntados da data da publicação
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§ l" - Na reincidênci4 a multa será aplicada em dobro.
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Câmara Municipal de Congonhas

AÉ.6o Esta lei entÍa em vigor após deconidos 30 (trinta) dias de sua
publicação oficial.

Câmara Municipal de Congonhas, 3 I de agosto de 2007 .
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PORTARIA CMC/N. 074t2007.

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo lnciso XlX, do
artigo 42, e pelo artigo 192, ambos do Regimento lnterno,
combinado com a alínea "D" do lnciso ll, do artigo 3í, da
Lei Orgânica Municipal, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 10 - Fica constituída Comissão Especial composta pelos
Vereadores João Lourenço Gonçalves, Adivar Geraldo Barbosa, Gilvando Carlos
Barreto, Eduardo Cordeiro Matosinhos e Délcio Geraldo da Mata, para, sob a
presidência do primeiro, analisar e emitir perecer sobre o VgfO trufgCnal À
PROPOSIÇÃO DE Lei O5O/2007 - Toma obrigatório aos estabelecimentos
bancários a instalação de banheiros para atendimento aos clientes, aposto pelo
Prefeito Municipal.

Art. 20 - A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias, a partir da
data da publicação desta portaria para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de setembro de 2OO7
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cor\rvocAÇÃo 0r,3t2007

Ficam convocados os membros da Comissâo Especial no
07 4/2007 para analisar e emitir parecer sobre o Veto tntegral à
Proposição de Lei no 05012007 - Torna obrigatório aos estabelecimentos
banciirios a instalação de banheiros para atendimento aos clientes, para
reuniâo a realizar-se dia 15 de outubro, segunda-feira, às 14 horas, para
análise e emissão de relatório.

Câmara Municipal de Congonhas, l5 de outubro de 2007

JOÃO LOTTRENÇO GONÇALVES
Presidente
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Gilvando (larlos Barreto
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Délcio Geraldo da tl ata

erat/<*Eduardo Cordeiro Matosinhos

Câmara Municipal de Congonhas

Adivar Geraldo Barbosa
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Congonhas, I 5 de outubro de 2007

Comissão Especial nomeada pela Portaria n' 07412007.

Ref.: Veto integral à Prcposição de tei n" 050/2007 - Torna obrigatório aos
estabelecimentos bancários a instalâção de banheiros para atendimento aos clientes.

nularónro

O Chefe do Executivo vetou integralmente a Proposiçiio de l-ei n'050/2007
- Tomo obrtgo*írio aos esltbelecimenlos bancários a insultçõo de banhebos para
aÍe ndbne nlo aos c I ic nle s-

O que o projeto tem como finalidade é dar mais dignidade aos clientes que
perdem horas nas filas.

As mulheres gnávidas, idosos e pessous com deficiência não têm
autocontrole suficiente. O projeto tem o seu valor social e atingirá grande camada dos
clientes dos bancos, portanto somos contrários ao VETO INTEGRAL aposto pelo Chefe do
Executivo.

EDTIA RDI.]IR A SINHOS
Rela t'
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E o meu relatório.
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DOVETOA PROPOSçâO DE LEr

AÍt 208 - A Câmara Municipal, dentro de 30 (trinta) dias contadoG do recebimento da
comunicação do veto, sobre ele decidirá, em uma so discussão e votação, com parecer ou sem ele, em
escrutínio s€creb e sua rejeição so oconerá pelo vob da rnaioria absoluta dc seus rnembr6.

Art. 209 - O veb parcial ou btal, depds de lido no oeediente, é disüibuído à comissão
especial, d6ignada pelo Presidente da Grnara, para sobre ele emit,r parecer no prazo de cinco dias úteis
contado do despacho de distribuição.

Parágrafo únÍco - Um dos rnembÍc da comissão deve pertencer, obrigabriarnente, à Comissão
de l€gislação, Justiça e Redação Final.

Art. 210 - Esgotado o prazo estabelecido no artigo 208, sem deliberação, o veto será incluído
na ordem do dia da reunião imediata, sobrestadas as êÍnais proposiçô€s até a votação final.

§ 10 - Se o \,eb for rejeitado, será a propcição de lei enviada ao Prefdto, para promulga@.
§ 20 - Se dentro de,18 (quarenta e oib) horas, a píoposição de lei não for pomulgada, o

Presidente da Câmara a promulgara e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente frzêlo.
§ 30 - Mantido o veto, dar-se-á ciência do fato ao Prefeito.
AÉ.211 - Na apreciação do veto, a Gmara não poderá introduzir qualquer modificação no

texto aprorado.

(
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ToRNA oBRTGAT'óRr,{ A rNS-I'At.AÇÃo on n,tnunlno
p(raltco EM ESTABET-ECTMENTos BANCÁRIos.

O Presidente da Câmara N,tunicipal de Congonhas promulga. nos
termos do art. 77, § 7', da Lei Orgfuica i\tunicipal, a segr.rinte Lei, resultante de
Projeto de Lei vetado pelo Prefeito e rejeitado pela Câmara.

Art. l'As agências bancánas estabelecidas no IVlunicipio de

Congonhzs, ficam obrigadas a instalar e a drsponibilizar o acesso aos banheiros
públicos em favor de suas clientelas e dos usuários em geral.

Parágrafo Unico. Em cada agência deverá exrstir, no nríninro. urn
biurheiro destinado ao público masculino e outro desúnado ao público feminino.

Art. 2" O disposto no artigo antenor obedecerá às regras fixadas na
Lei Municipal 2. I 16" de J I de outubro de 1 .996, "Institui o Código de Obras do
Municipio de Congonhar" e na Lei Federal n" 10.098, de 19 de dezembro de 2000.
"Estabelece normas gerais e cnterios básicos para a promoçào da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou como mobilidade reduzida, e dá outra:r
providências."

Art. 3" As agêncras bancárias terâo o prazo improrrogável de 120
(cento e vinte) dias. para instalar e disponibilizar o acesso aos banheiros públicos.

Art. 4" a inobsenância do disposto nesta lei sujeitará o infrator às
seguintes penalidades:

I - multa, no ', alor de RSi.000,00 (três mil rears) a R$5.000,00
(cinco nril reais). de acordo com a graviclade na infração, conforme critérios a serem
definidos em regulamento;

Il - em caso de reincidência- cunrulâtivanlente corn a tnutta,
suspensào das atividades ou cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento,
conlorrne a gravidade da infi.açào

Câmara Municipal de Congonhas

§ l'- Na reincidência, a multa será aplicada em dobro.

s 2" - os valores previstos no inciso I serào atuarizados anualmente
cle acordo com a legislação municipal vigente.
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Afi.5'-{to do Erecutivo N'Iunicipal regulamentará. no que couber
esta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data da publicação.

Afi.6" Esta lei entra em vigor aptis decorridos i0 (trinta) dias de sua
publicação oficial

Câmara Municipal de Congonhas, 7 de novernbro de 2007

ES DE A1-I\{EID-,I
P resitlente da l\tesa Diretora

Cânrar:r lllrrnicip:rl de Congonhas
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